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O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ ÃO, C IÊNC IA E TECNOLOGIAO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ ÃO, C IÊNC IA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGREDO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 1.065 de 19 de Julho de 2019, publicada no DOU em 23 de Julho de 2019, RESOLVE: RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes, relacionados abaixo, para comporem o Colegiado

do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre:

I – CoordenadorI – Coordenador: Michelle Nery, matrícula SIAPE n° 1810389.

Vice-coordenadorVice-coordenador:  Aidalice Murta Ramalho, matrícula SIAPE n° 1997929.

II – Docentes:II – Docentes:

– Titular I: Alexandre Fieno da Silva, matrícula SIAPE n° 3018281.

– Titular II: Ismael David de Oliveira Muro, matrícula SIAPE n° 1323079.

– Suplente I: Adriana Falqueto Lemos, matrícula SIAPE n° 2315364.

– Suplente II: Noemi Marcia Alvarenga Mateus, matrícula SIAPE n° 2996791. 

III – Técnicos Administrativos em Educação: III – Técnicos Administrativos em Educação: 

– Titular I: Rafael de Freitas Cândido, matrícula SIAPE n° 4605015.

– Titular II: Eric Fabiano Esteves, matrícula SIAPE n° 1449102.

– Suplente I:  Danilo Fernandes da Silva, matrícula SIAPE n° 2684247.

– Suplente II: Davi Ribeiro Militani, matrícula SIAPE n° 2264476.

IV – Membros Discentes:IV – Membros Discentes:

– Titular I: Ana Clara Silva dos Santos, Matrícula n° 20221500025. 

– Titular II: Jennifer Akemy Mariano Yukawa, Matrícula n° 20221500005.

– Suplente I:  Lauany Fidelis Jerônimo, Matrícula n° 20221500024.

– Suplente II: Nathan Vilas Boas, Matrícula n° 20211500001. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor, com data retroaMva, a parMr de 22/06/2022 e tem validade de
2 (dois) anos. 
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